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b) Designar o vice -presidente da comissão de entre os 
seus membros, que o substitui nas suas faltas e impedi-
mentos;

c) Designar de entre os membros da comissão de classi-
ficação os membros que integram as áreas especializadas.

6 — Os membros da comissão de classificação que 
não detenham uma relação jurídica de emprego público 
têm direito a senhas de presença nos termos a fixar por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da cultura.

7 — A comissão de classificação funciona por áreas 
especializadas, sendo a sua composição e demais regras 
de funcionamento definidas em regulamento interno.

Artigo 6.º
Representantes locais

1 — São representantes locais da IGAC:
a) Os delegados municipais;
b) Os delegados técnicos tauromáquicos.

2 — O exercício de funções dos representantes locais 
e as respetivas competências são definidos em legislação 
específica.

Artigo 7.º
Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços da IGAC obedece 
ao seguinte modelo estrutural misto:

a) Na área de inspeção externa, o modelo de estrutura 
matricial;

b) Nas restantes áreas, o modelo de estrutura hierar-
quizada.

Artigo 8.º
Receitas

1 — A IGAC dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A IGAC dispõe, ainda, das seguintes receitas pró-
prias:

a) O produto da venda de publicações e outros trabalhos 
editados pela IGAC, e respetivos direitos de autor;

b) As taxas e outras receitas resultantes do exercício 
da sua atividade;

c) O produto das coimas legalmente previstas;
d) Outras receitas que por lei, contrato ou outro título 

lhe sejam atribuídas.

3 — As receitas previstas no número anterior obedecem 
ao regime de tesouraria do Estado e são consignadas à 
realização de despesas da IGAC durante a execução do 
orçamento do ano a que respeitam, podendo os saldos 
não utilizados transitar para o ano seguinte, nos termos 
do decreto -lei de execução orçamental anual.

Artigo 9.º
Despesas

Constituem despesas da IGAC as resultantes de encar-
gos decorrentes da prossecução das respetivas atribuições.

Artigo 10.º
Mapa de cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direção intermédia de 1.º grau constam do mapa do anexo 
ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte inte-
grante.

Artigo 11.º
Estatuto remuneratório dos chefes de equipa multidisciplinar

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído, 
em função da natureza e complexidade das funções, um 
estatuto remuneratório equiparado a diretor de serviços ou 
um acréscimo remuneratório correspondente a € 188,80, 
até ao limite do estatuto remuneratório fixado para os 
chefes de divisão, não podendo o estatuto remuneratório 
equiparado a diretor de serviços ser atribuído a mais de 
uma chefia de equipa.

Artigo 12.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 81/2007, de 
30 de julho, republicado em anexo ao Decreto Regula-
mentar n.º 3/2010, de 23 de junho.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de 
março de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Paula Maria von Hafe Teixeira da 
Cruz.

Promulgado em 15 de maio de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 17 de maio de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 10.º) 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Inspetor -geral . . . . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Subinspetor -geral . . . . . Direção superior. . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . . Direção intermédia. . . 1.º 4

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 26/2012
Nos termos das disposições conjugadas da alínea r) 

do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, declara -se que o Decreto 
Regulamentar n.º 36/2012, de 27 de março, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 62, de 27 de março de 
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2012, saiu com a seguinte inexatidão que, mediante decla-
ração da entidade emitente, assim se retifica:

No artigo 10.º, onde se lê:
«É revogado o Decreto Regulamentar n.º 64/2007, 

de 16 de abril.»

deve ler -se:
«É revogado o Decreto Regulamentar n.º 64/2007, 

de 29 de maio.»
Secretaria -Geral, 24 de maio de 2012. — O Secretário-

-Geral, José Maria Belo de Sousa Rego. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 173/2012
de 25 de maio

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir 
e controlar a poluição das águas subterrâneas, nomea-
damente, por infiltração de águas pluviais lixiviantes 
e de águas excedentes de rega e de lavagens, potenciar 
os processos naturais de diluição e de autodepuração, 
prevenir, reduzir e controlar as descargas acidentais 
de poluentes e, por último, proporcionar a criação de 
sistemas de aviso e alerta para a proteção dos sistemas 
de abastecimento de água proveniente de captações 
subterrâneas, em situações de poluição acidental destas 
águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e 
a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como ao disposto no 
artigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de 
julho.

Na sequência de um estudo apresentado pelos Ser-
viços Municipalizados da Nazaré, a Administração da 
Região Hidrográfica (ARH) do Tejo, I. P., organismo 
competente à época, elaborou, ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
uma proposta de delimitação e respetivos condiciona-
mentos dos perímetros de proteção para as captações 
no polo de captação de Águas Belas, no concelho da 
Nazaré.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de proteção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, no uso dos poderes delegados 
pelo despacho n.º 12412/2001, de 9 de setembro, da Minis-

tra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetros de proteção

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de prote-
ção das captações designadas por AC1, AC2, AC3, AC5, 
JK4, PS1, SL1, SL2, SL3 e SL4, situadas no concelho da 
Nazaré, nos termos dos artigos seguintes.

2 — As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do anexo I da presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de proteção imediata

1 — A zona de proteção imediata respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo anterior corres-
ponde à área da superfície do terreno envolvente à capta-
ção, delimitada através do polígono que resulta da união 
dos vértices indicados nos quadros constantes do anexo II 
da presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade na zona 
de proteção imediata a que se refere o número anterior, 
com exceção das que têm por objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração da captação, devendo o 
terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo de quais-
quer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar 
infiltração de substâncias indesejáveis para a qualidade 
da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º
Zona de proteção intermédia

1 — A zona de proteção intermédia respeitante aos 
perímetros de proteção mencionados no artigo 1.º corres-
ponde à área da superfície do terreno delimitada através 
do polígono que resulta da união dos vértices indicados 
nos quadros constantes do anexo III da presente portaria, 
que dela faz parte integrante.

2 — Na zona de proteção intermédia a que se refere o 
número anterior são interditas, nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
as seguintes atividades e instalações:

a) Infraestruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbo-

netos e de resíduos perigosos;
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-

bustíveis;
e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioa-

tivos ou de outras substâncias perigosas;
f) Canalizações de produtos tóxicos;
g) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer 

tipo de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou 
inertes;

h) Instalação de fossas de esgoto onde estejam disponí-
veis sistemas públicos de saneamento de águas residuais, 
bem como a rejeição e aplicação de efluentes no solo;

i) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 
recolha e armazenamento de água ou quaisquer substân-
cias suscetíveis de se infiltrarem, no caso de não serem 
impermeabilizadas, incluindo a realização de sondagens 




